
 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que a Moção n°05, de autoria da Vereadora Jussânia 

Aparecida Santos Silva, foi aprovada Plenário, na 5° Reunião Ordinária de 2026, com 

subscrição dos Vereadores: Ana Paula Santana de Rezende Arruda, Ubirajara Cassiano 

Rocha, Jaqueline Aparecida fráguas, Evandro de Oliveira Miranda, Gilmar da Silva, João 

Luiz Rezende Carvalho Silva, Cláudio José da Silva, Luís Carlos dos Santos, Vânia Lúcia 

de Oliveira Sales, José Vanil de Abreu, Aristides Silva Filho, José Cherem e Alisson 

Magno Mattioli. 

 

Lavras, 03 de março de 2026 

 

 

 

PEDRO VAROLLO MURAD 
Técnico Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Lavras  
Coordenadoria Legislativa  

Certidão  

Referência: Moção n°05/2026 

 


